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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.458/2024, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

PORTARIA Nº 289/GAPRE, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE À SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

CONSIDERANDO o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 

1992,  

 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 1.335/2024, o 

qual apresenta atestado médico emitido pelo Dra. Ilanna Dantas Costa CRM 

12851-RN. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MONALINA DOS 

SANTOS COSTA, CPF: 080.782.454-24, ocupante da Função de Enfermeira, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA REPOUSO À 

GESTANTE, por um período de 120 (cento e vinte) dias, com início em 19 de abril 

de 2024 e término em 16 de agosto de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 19 de abril de 2024. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 25 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 290/GAPRE, 25 DE ABRIL DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 

matricula 2020090 Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 

como Gestor do Contrato Nº 00054/2024 - celebrado com a empresa K.C.R.S. 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 25 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 291/GAPRE, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ LINDBERGH 

LOPES ARAÚJO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do 

Departamento de Informática e Tecnologia, Lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, com o primeiro sendo convertido em espécie e o segundo período a ser 

definido posteriormente em acordo com a Administração.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Cuité/PB, em 25 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 292/GAPRE, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSE NATANAEL 

SILVA SOUTO, ocupante do Cargo em comissão de Chefe do Setor de Análise e 
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Consistência da Folha de Pagamento, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, com o primeiro período sendo convertido em espécie e o segundo a ser 

definido posteriormente em acordo com a Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 25 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 293/GAPRE, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal MARCOS MATIAS DE 

LIMA FILHO, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotado na 

Secretaria Municipal Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, com o primeiro período 

convertido em espécie e o segundo a ser definido posteriormente em acordo com a 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, em 25 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 294/GAPRE, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ANGELICA LIRA DE 

ARAUJO, ocupante da função de Coordenadora do Centro de Atenção 

Psicossocial, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2023/2024, com o primeiro período 

convertido em espécie e o segundo a ser definido posteriormente em acordo com a 

Secretaria de Administração. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 295/GAPRE, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

  

Art. 1º - NOMEAR a Sra. DENIZE GOMES LIMA, CPF: 

082.077.284-4, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretora 

Adjunta do Departamento Administrativo do Hospital Municipal de Cuité, símbolo 

CC5. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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